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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAt 

-(PIA 
Maar 

de 20 de dezembro de 1.96lo- 

"Concede aumento de nubvonção".- 

0 Povo do nunicípio de Sente. fita do Sarucal, 

mor seus renresententen, decretou e eu, em seu nome, sanciono a saguim-

te lei: 

Art. 19 - Fica: concedido aumento da subvenção 

. de M30.000,00 para CR$90,000,00 (noventa mil cruzeiros), ao jornal 

"Corrido do Sul" com sede nesta cidade.- 

Art. 2.Ç! - A despesa decorrente coa o art.19 cor 

conta de dotação própria do orça tento para o exercício de 1962 

Art. 	nevogades as disposiçèes n eortrArly 

entrará esta 1 i C2 vi or a partir de /9 de janeiro de 1.962.- 

Mando, portento, a tódos e quem o conbeciverto 

e execuçao da presente lei, pertencer que a cumpram e façam cumprir tão 

teirarente como nela se cont4m.- 

Regis tre..se e Publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Sita do Sapucaí, 20 de dezembro de 1.961.. 

)7  

( Antônio Capistrano. 	Alckmin ) 

Prefeit 	Pai 

( Elson Ribeiro ) 

Diretor do Departamento de Administração-Subst9. 
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